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O Regime de Acumulação na Constituição do 
Brasil de 1967

C o r s ín d io  M o n t e ir o  d a  S il v a

A  C onstitu ição  do Brasil, de 24 de ja n e i ro  d e  1967, introduziu 
sensível a lte ração  no regim e de proibição de acum u a r .

A  sistem ática, que se v inha form ando em nossa legislaça 
específica que rege o assun to , n ão  há dúvida que 01 a er , 
ab stra in d o -n o s do rigorism o ado tado  pela C a rta  ou torgada 
1937

Ò  regim e da  C onstitu ição  de 1946 não  era ideal, inclusive 
pela rig idez da reg ra  geral de proibição de acum ular quaisquer 
cargos, porém  as suas deficiências poderiam  ser sanadas 
pequenas em endas, a ten d id a  a  experiência sô re o assun o .

N ão  ra ro , um a norm a constitucional, a in d a  que pouco, feh £  
é m elhor que o u tra  que detu rpe  a sistem atica dcse" ^ v i d a  Pe 
leg islação  com plem entar e regulam entar, pela jurisprudenc

a á m o X 5 o ° é  o,°gâScoU” aiSse desenvolve den tro  de processos 
harm ônico» e racionais. 6  p rodu to  de vivência, de 
nasce  do  hom em  e em tô rn o  dêle s e  desenvolve, aperfeiçoando 
n a  ju risp rudênc ia  e fixando-se  nos códigos. _

O  D ireito  em si contém  a  fonte de r e g e n e , ^  seus 
tecidos, e o leg islador é tam bém  instrum ento  dessa  v iv rícaç  
n a  m edida da sensibilidade que revelar pe as a as a< ,

A  C onstitu ição  de 1967, como afirm am os, a lte ro u .sen siv e^
m ente o regim e de proibição de acum ular, que c , “ ~ o tornou
de legislação o rd inária . A  C onstitu ição  de ® 5_, 73 ^ada
de ordem  constitucional a trav és  de um a emen a debate  no
quase sub-rep tic iam ente  e que passou sem qu q

C o n g resso . _ , n a tu reza  constitucional,
A  m atéria, en tão , passou  a  ser d ^ m n a fív e is  com o

descendo a m inúcias, por vêzes, nem  sem pre com patíveis co
tex to  de um a C a rta  P o lítica . n ad em o s a

D ian te  da irrecnsável rea lidade  dos 
exam inar o  nòvo tex to  constitucional na p a rte  re íeren te  ao  reg.m e

de acum ulação .



A C onstitu ição do Brasil, de 24 de janeiro  de 1967, tra ta  
do assun to  em seu C apítu lo  V II , concernente  ao  P o d er Executivo, 
Seção V II, que cuida «D os Funcionários Públicos», a r t .  97 . O s 
parág rafo s  3", 49, 5° e 6°, do a r t .  94, ocupam -se de reg ras de 
incom patibilidades referen tes aos m ilitares (Seção  V I —  «D as 
rô rça s  A rm a d a s» ). D êsse m odo, há m atéria de regim e de 
incom patibilidades que se en trelaça com o de acum ulação inserta  
nesse mesmo C apítulo, e a que nos referirem os quando  oportuno .

A ssim  dispõe o a r t .  97 da a tua l C onstitu ição :

«A rt. 97. É vedada a acum ulação rem unerada, exceto:

j a de juiz e um cargo de professor;
a de dois cargos de professor;
a de um cargo  de p ro fesso r com ou tro  técn i

co ou científico;
a de dois cargos privativos de médico;

b l 9 Em  qualquer dos casos, a acum ulação som en
te é perm itida quando h a ja  correlação  de m atérias e 
com patibilidade de h o rá r io s .

§ 2 -  A  proibição de acum ular se estende  a  cargos, 
unções ou em pregos em au ta rqu ias, em presas públicas 

e sociedades de econom ia m ista .
§ 39 A  proibição de acum ular p roventos não  se 

ap íca aos aposentados, quanto' ao exercício de m andato  
e etivo, cargo  em com issão ou ao  con tra to  p a ra  p restação  

e serviços técnicos ou especializados».

N o  caput do a r t .  97 é que está  a sensível a lte ração  in tro d u 
zida pela C onstitu ição de 1967.

°b servar que a a tual C a rta  Política lim itou-se 
na r ' eX^ireS^a5> u sa^ a Pela prim eira C onstitu ição  republica-
S J n í !  C0nStltUIÇa°  de 1934 e P ^ a  de 1937, desprezando  a 
nmKl C °  cons(:i(;u‘nte  de 1946 encontrou  p a ra  su p erar os 
de 1K q7S I  05 T ívocos 9e rados pelo a rtig o  73 da C onstitu ição  
tnirlo rr\ t f °  Poc êmos atribu ir êsse fato  a um cochilo do indor- 
snrnrpp 1 <.Um £’ °  _mesmo cochilo, quiçá, que tem  colocado, com 
em rp rtT Gn 0 i - ° j Sj an c ia ’ a exPressão  «acum ulação rem unerada»  
„ i f eSp enclida revista de assun tos adm in istra tivos como 
assun to  perm anente de transcrições de pareceres sôbre aquêle

Assim dizia a prim eira C onstitu ição  da R epública em seu

«A rt. 73. O s cargos públicos civis ou m ilitares são 
accessiveis a todos os brasileiros, observadas as condições 

e c a Pa cidade especial que a lei esta tu i, sen d o , porém , 
Ve a as as acumulações rem uneradas .»  (g r ife i) .

a r t .



A  C onstitu ição  de 1934 reproduziu  o preceito —  «acum ula
ção de cargos públicos rem unerados» —  sem a ten ta r p a ra  a 
celeum a que se levan tou  em tôrno  do assun to  e p a ra  a  lição 
que poderia  te r colhido n a  aplicação p rá tica  daquele dispositivo. 
Rui B arbosa liderou, verdadeiram ente, com aquela lucidez que 
nunca cessam os de adm irar, os que m alsinaram  a expressão 
acum ulação rem unerada  —  sem significado m aior porém  que 
poderia  ensejar com portam ento  a ltam ente  im oral e inconveniente 
p ara  a A dm in istração  Pública, pois que o funcionário deteria o 
cargo  bem como desem penharia suas atribuições, com as v an ta 
gens decorren tes, enquan to  exercesse um outro  em regim e de 
acum ulação. É  o que se cham a de acumulação de autoridade, 
como diz a d ou trina  espanhola. É  a concorrência de condições 
de au to rid ad e  em um só titu lar de dois cargos, conform e adverte 
E nrique  S erran o  G uirado  («L as Incom patibilidades de A u to rida
des y  Funcionários»  —  M adrid , 1956, p ág s . 3 3 ).

A  acum ulação  de au to rid ad e  é m uito mais perniciosa que a 
acum ulação de  cargos, em bora esta  im plique necessàriamentv. 
naquela , a ten u ad a , porém , pelas reg ras de conveniência adm inis
tra tiv a  ou de in terêsse  público .

S endo perm itidas as acum ulações rem uneradas, deixa o 
serv idor de perceber vencim ento, rem uneração e vantagens por 
um dêles, porém  acum ula as autoridades  que lhe advém do 

sim ples exercício de am bos os cargos ou de exercício de um 
e detenção  de  o u tro .

A  C onstitu ição  de 1946, nesse ponto, a o _ nosso ver, foi 
sábia, ao proibir, com o reg ra  geral, a acum ulação de quaisquer 
cargos , en ten d en d o  o ap licador da  norm a que a simples detenção 
do ca rg o  não elidia a ap licação da norm a proibitiva- A té  mesmo 

.n a  colocação do dispositivo no tex to  foi mais c o n e ta , pois que
o a r t .  185, que vedava a  acum ulação, v inha logo a seguir ao 
po stu lado  inscrito  no  a r t .  184, que dizia serem  os cargos pu icos 
accessíveis a  todos os brasileiros. A  proibição contida no a r . 
assim , estava  in tim am ente v inculada ao postu lado  inscrito no 
dispositivo  im ediatam ente an terio r, quiçá com o um a as garan  ia 
essenciais p a ra  a  sua  realização p rá tica .

N a  C onstitu ição  de 1967, ta l não  ocorre, havendo um a 
in te rfe rência  en tre  o postu lado , reproduzido  no  a r t .  , d, e 
ção de acum ulação rem unerada, contida no ar ígo 
contribu i p a ra  a consecução dêle, contribuição essa, ja
desfig u rad a  ou m in im izada. na

Foi reed itada , dêsse modo, a m alsinada expressa 
C onstitu ição  de 1891, de 1934, e a té  mesmo na e ’ ico 
nenhum  proveito  m aior (pelo m enos aparen  e) p ‘ 
público, a reav ivar os equívocos, as duvi as, o ’
qüere las que já  supúnham os coisas supera as, per^ reinci 

passad o  que só  valem  enquanto  servem  de liçao par«



dência no  êrro. D izia O rteg a  y  G asset que «el hom bre creador 
necesita absorver el pasado  precisam ente p a ra  evitarlo , para  
transcen d erlo » .

A  contrario sensu  do que expressam ente dispõe a  nova 
C onstitu ição Federal, não  é proibido acum ular cargos não  rem u- 
n e ra d o s .

D aí resu lta  que a  vedação de acum ular cargos não  é a 
regra  geral, como an tes acontecia pelo regim e da  C onstitu ição  
de 1946; agora, o que é proibida é a acumulação rem unerada, ou 
antes, é perm itida a acumulação de  dois cargos desde  que não  
tem unerados, tiran te  os casos de exceção constan tes dos itens, 

2 ^X ' ^  salvo o in terêsse  da A dm inistração , que 
com anda ^a aplicação das norm as que inform am  o regim e de 
acum ulação de cargos, já não  se pode fa la r em reg ra  geral rígida 
de vedação  de acum ular.

Sum ariando, pelo nôvo regim e, tem os:

É perm itida a acum ulação de dois cargos desde que:

a) não perceba o funcionário pelo exercício de am bos:
b) seja um de juiz e ou tro  de professor;
c) os dois sejam  de professor;
d )  seja um de professor e ou tro  técnico ou científico;
e) os dois sejam  privativos de m édico.

Se se fôsse, além  do m ais, d ar in te rp re tação  restritiva, 
dever-se-ia aplicar à  hipótese da alínea a  todo  o d isposto  no 
§ 1», do a r t .  97, que diz:

§ l 9 Em  qualquer dos casos, a acum ulação  som en
te é perm itida quando ha ja  correlação  de m atérias e 
com patibilidade de h o rá r io s .»

M as o de que não há dúvida é de que, n aquela  hipótese, 
so se iá  egítim a a acum ulação, a inda  que não  rem unerada, se 
os cargos forem efetivam ente exercidos em h o rário s  com patíveis.

D ii-se -á , por outro  lado, que todos os cargos, funções ou 
em pregos sao rem unerados, quan to  mais n ão  fôsse po rque está 
em vigor o princípio de que «é v ed ad a  a p restação  de serviços 
gratu itos» , princípio êsse inscrito  no a r t .  4? da  Lei n* 1 .711 . 
de 28 de ou tubro de 1952 (E s ta tu to  dos F uncionário s Públicos 
A 1V1fo £7 la. A contece que a nova C onstitu ição  do  Brasil 

£ i .per? ite a Prestação  de serviços g ra tu ito s  no  caso de 
acum u açao de cargos. E  o faz sem excluir o acum ulador do 
exercício eletivo  de am bos os cargos em horários com patíveis- 
u m a  lei de h ierarquia superior, assim , revogou em p a rte  aquêle 
princ ip io .



Logo, é perm itida a  acum ulação de dois cargos, em princípio, 
desde  que o funcionário  os exerça efetivam ente e só  perceba 
vencim ento ou van tagem  pelo  exercício de um dêles.

A con tece que o  funcionário  poderá  a fas ta r-se  na  form a da 
lei p a ra  que tra te  de in terêsse particu lar, por m otivo de férias 
ou como decorrência de licença especial- Em  qualquer dessas 
h ipóteses, crem os n ad a  im pedir só exerça o funcionário um dos 
cargos, como é curial, e, nas duas últim as, perceba vencim entos 
ou van tag en s de am bos, se  não desfiguraria  o ca rá te r daqueles 
in stitu to s —  férias e licença especial, cujos períodos de a fa s ta 
m ento a lei considera  como de efetivo exercício. _

C asos há  em que o ocupante  de cargo  público não percebe 
vencim ento, rem uneração, salário  ou o rdenado  e, sim, estipêndio, 
tax a  ou custa, com o na  hipótese dos serventuários da Justiça. 
N em  por isso es ta rão  êles im unes ao reg im e.

A  C onstitu ição  se refere  à  acum ulação rem unerada  em 
sen tido  genérico. T o d o s aquêles que ocuparem  cargos, funções 
ou em pregos públicos, percebendo, ou não, dos cofres públicos, 
e stão  su jeitos às reg ras  contidas no a r t .  97 da  C onstitu ição o
Brasil de 1967.

Q u an to  às reg ras  de exceção* à  norm a geral, preconizadas no 
a r t .  185 da C onstitu ição  de 1946, continuam , em princípio, as 
m esm as, acrescidas da norm a que dispõe sôbre a  possibilidade o 
exercício cum ulativo de dois cargos privativos de médico. E sta  
exceção, com o se sabe, é a reprodução  parcial da E m enda Cons i- 
tucional n 9 20, de 25 de maio de 1966, que alterou  a redaçao do 
re fe rido  a r t .  185 da C a rta  M ag n a  de 1946- R eprodução nao 
literal, porque a E m enda C onstitucional n'? 20 dizia: «a de ois 
(c a rg o s ) , destinados a  médicos», enquan to  a  C onstitu ição atual 
diz: «a de dois cargos privativos de m édico». D estinado  é cargo 
reservado  a  m édico. C argo  privativo  de m édico é cargo proprio 
de m édico, peculiar a êle, restrito  a  êle e a ninguém  mais. 
cargo  de m édico do serviço público é destinado  ao médico porque 
dêle é priva tivo , assim  com o o de D ire to r de um a casa e sau e 
deve ser, n a tu ra lm en te , confiado a um médico. D êsse mo o, nao 
é só o cargo  de m édico que é acum ulável com outro igua m ente 
de m édico e, sim, qualquer ou tro  priva tivo  de médico, como, por 
exem plo, o de  D ire to r de um h o sp ita l.

V a le  observar que a C onstitu ição  de 1946, em s e u . a j t' ^  
185, se ja  na  redação  prim itiva, se ja  naquela  que a oi a 
pela E m enda C onstitucional n9 20, de 1966, dizia ser «ve 
a  acum ulação», «exceto a  p rev ista  no  a r t .  96, n 9 », que n  
a  segu in te :

«A rt. 96. É  vedado  ao  juiz:
I —  exercer, a inda que em disponibilidade, q u a l

quer o u tra  função pública, salvo o m agistério secundário



e superior e os casos previstos nesta  C onstitu ição , sob 
pena de perda  do cargo  jud ic iá rio .»

O  a r t .  97 da C onstitu ição  a tu a l n ão  reproduziu  aquela 
referência , ou m elhor, abandonou o que se contém , já aqora, no 
a r t .  109.

P o r outro lado, o assun to  ficou suficientem ente esclarecido 
quando, ao invés de dizer, como o fazia a C onstitu ição  de 1946, 
«salvo o m agistério secundário e superio r’» disse —  «salvo um 
ca rg o  de m agistério», em consonância com o item I, do a r t .  97, 
que dispõe:

« A rt. 97. É  vedada a acum ulação  rem unerada, 
exceto:

1 a  de juiz e um cargo  de p ro fe sso r.»

A crescentou, porém , o constitu in te, no  § l 9, dêsse mesmo 
artigo  97, que:

«E m  qualquer dos casos, a  acum ulação sòm ente 
é perm itida quando ha ja  correlação de m atérias e 
com patibilidade de h o rá rio s .»

N o regim e anterior, isto é, em face do que d ispunha o 
L ecreto n 9 3 5 .9 5 6 , de 2 de agôsto  de 1954, que regulam entou 
os artigos 188 a 193 da Lei n 9 1 .711 , de 28 de ou tubro  de . 1952 
(h s ta tu to  dos F uncionário s), o juiz estava  excluído do a ten d i
m ento dêsse requisito  constitucional de correlação  de m atérias, 
em bora resu ltan te  essa exclusão de um evidente engano  na 
in terp re tação  feita pelo regu lam entador ao  item II, do p arág rafo  
único, do  a r t .  188 daquele diplom a leg a l.

P resen tem ente, não  crem os possa haver m ais dúvidas de 
que em qualquer dos casos há que se exam inar o  requisito  da 
correlação de m atérias en tre  as atribuições específicas de um 
cargo e as de outro. N o  caso do juiz, en tre  as atribuições 
específicas dêsse cargo e a m atéria lec ionada.

A C onstitu ição de 1967 perm itiu, conseqüentem ente, exerça 
o juiz um cargo de professor, to u t court, sem especificar, porém 
imitou quanto  à observância obrigató ria  do requisito  da corre- 
açao  de m atérias. É  de indagar, en tão : poderá  o juiz ser 

p rofessor de um curso prim ário? D e que disciplina? D e curso 
secundário . D e que disciplina? N esta  hipótese, sòm ente —  a 
>. e ecionar em curso secundário  — , é que nos parece ser viável, 
apesar de que hoje há quem  en ten d a  que o curso ginasial não 
imp íca em especialização. A pro sp erar essa tese, que já  encon- 
rou a m elhor ressonância no  p róprio  Suprem o T rib u n a l Federal, 
emos dúvidas se o juiz poderá  acum ular êsse cargo  com o de 

pro essor secundário, levando-se em conta  o requisito  legal da 
corre açao de m atérias. Se a especialização que se requer e



do curso  e n ão  a do  p ro fessor (o que nos parece um absurdo, 
data  v e n ia ) , estam os ansiosos p ara  saber, den tro  da aplicação 
coeren te  dêsse pon to  de vista, qual o argum ento  para  se provar 
a  correlação  de m a té r ia s . . .

C um pre, a inda, verificar que, pelo regim e an terio r da C onsti
tu ição de 1946, os M in istros do T rib u n al de C on tas da U nião 
tinham  tra tam en to  igual ao  d ispensado  aos juizes em m atéria 
de acum ulação, por fôrça do que expressam ente d ispunha o § 1 . 
do  a r t .  76, daquela  Lei M ag n a , ver bis:

«§ l 9 O s  M inistros do T rib u n al de C on tas serão 
nom eados pelo P resid en te  da R epública, depois de 
ap ro v ad a  a  escolha pelo  Senado  Federal, e terão  os 
m esm os direitos, garan tias, p rerrogativas e vencimentos 
dos juizes do T rib u n a l F edera l de R ecursos» .

Com  efeito, como a  C onstitu ição concedera àqueles M inis
tro s «os m esm os direitos, g aran tias, p rerrogativas e vencim entos 
dos juizes do T rib u n a l F edera l de Recursos», ipso facto  conferiu- 
lhes o d ireito  de acum ular cargos públicos de m aneira igual ao 
concedido àqueles in teg ran tes do P oder Judiciário, isto  é, com 
um cargo  de  m agistério  secundário  ou superior. T a is  direitos 
foram  estend idos aos M in istros dos T ribunais de C ontas do 
D istrito  F ed era l e dos E stados, por via in te rp re ta tiv a .

A contece, porém , que, pela C onstitu ição do Brasil de 9 , 
deixaram  os M in istro s do T rib u n a l de C on tas de gozar d aq u ees  
direitos, pois que  o dispositivo constitucional, que cogita a 
m atéria con tida  no § l 9, do a r t .  76, da C onstitu ição anterior, 
deu nova form a ao  preceito , re tirando  a expressão «terao os 
mesm os direitos» , só  deixando  —  « terão  as mesmas garan tias 
p re rro g a tiv as , vencim entos e im pedim entos dos M inistros o
T rib u n a l F ed era l de R ecursos» . . ,

D esse m odo, ao  nosso  ver, os M inistros dos lr ib u n a is  ae 
C on tas, da U nião , do D istrito  F edera l e dos E stados, ja  nao  
poderão  acum ular d en tro  da hipótese prev ista  para  os; magis rac . 
e, sim, den tro  da p rev ista  no item III, do a r t .  97, a a ua
C on stitu ição . _  , 1 0iC'7

O  § 2?, do  a r t .  97, da C onstitu ição  do Brasil de iyt>/,
p re ten d eu  deslindar a  controvérsia da  proibição e acumu ar 
quaisquer  cargos. Insp irou-se  o constitu in te, ao  re ígi ° ’ . 
a r t .  189 da  Lei n* 1 .711 . de 28 de outubro  de 1952 assin 
como o § l 9, cu ja  fon te  talvez seja o  que se contem  ao í e • 
do a r t .  188, daquele  diplom a legal. Reduziu o^ ° '19°  ,ggg
d a  red ação  d ad a  pela E m enda C onstituciona n , - __ •
substitu iu  a  exp ressão  —  (en tid ad es) paraes a ai.^

200. 25 ^  d.
pública é a en tid ad e  do tad a  de personahda e juri



privado, com patrim ônio próprio  e capital exclusivo da  U nião  
ou de suas entidades de A dm inistração  Ind ire ta , criada  por lei 
p ara  desem penhar ativ idades de na tu reza  em presarial que o 
G ovêrno  se ja  levado a  exercer, por m otivos de conveniência ou 
contingência adm inistrativa, podendo ta l en tidade  revestir-se  de 
qualquer das form as adm itidas em d ire ito » .

T in h a  o constitu in te já  em m ente o  esquem a da  organização  
da A dm inistração  F edera l consag rada  um mês após no D ecreto- 
lei n9 200, de 25 de fevereiro de 1967, que classifica a A dm inis
tração  em D ire ta  e Ind ireta , com preendendo esta  as A u tarqu ias, 
as E m prêsas Públicas e as Sociedades de E conom ia M ista . D adas 
as circunstâncias excepcionais em que foi e labo rada  a  qu in ta  
C onstitu ição republicana, tudo  nos leva a crer haver ela se 
inspirado, nesse ponto, em tex to  de decreto-lei ba ixado  um mês 
depois de seu adven to .

_ A quilo ^ue se contém  no  § 29, d o  a r t .  97, da  a tual C o n sti
tuição, é o que se tachava de inconstitucional n a  Lei n 9 1.711» 
ae  28 de ou tubro  de 1952 ( a r t .  189), que estendeu  a proibição 
à  acum ulação de cargos da U n ião  com os dos E stados, D istrito  
re d e ra l, M unicípios, E n tidades A u tárqu icas e Sociedades de 
Econom ia M is ta .

./? _ §  2°’ do  a r t .  97, da atual C onstitu ição, tam bém  e íte n d e  a 
proibição, porém  não é m elhor sua red ação  que a  do E sta tu to  
dos F u n c io n ário s .

. N °  ^  se re fere aos inativos, a  C onstitu ição  de 1946 silen
ciava, ficando o disciplinam ento da m atéria p o r conta  da  legisla
ção o rd in á ria .

Sobre o assunto , assim  dispôs a Lei n9 1 .7 1 1 , de 1952:

«A rt. 192. N ão  se com preendem  na  proibição de 
acum ular, nem  estão sujeitos a  quaisquer lim ites:

d )  a  percepção de p roventos quando  resu ltan tes 
de cargos legalm ente acum uláveis» .

R ecorde-se que ta l preceito  foi regu lam en tado  pelo a rtig o  10
o ecre o n- 3 5 .9 5 6 , d e  2 de agôsto  de 1954, assim  expresso:

, , <,:-^rt. 10. A  acum ulação de proventos de inativ i- 
dade, resu ltan te  de aposen tado ria  ou d isponibilidade, ou 
deste  com a retribuição de ativ idade , só é perm itida 
quando  proveniente de cargos acum uláveis, ressalvados 
os casos decorren tes do  d isposto  no a r t .  24 do A to  das 

isposições C onstitucionais T ra n s itó ria s» .

E  o a rt . 191 daquela  m esm a Lei 1 .711 , de 1952, perm itia 
ao uncionário aposentado , que não  o fôsse por invalidez, exercer



cargo  em com issão e partic ipar de órgão  de deliberação coletiva, 
desde que ju lgado  ap to  em inspeção de saúde

Êsses princípios sobrevivem  à a tual C onstituição que só fez 
am pliar as exceções, conform e se depreende do  § 3o, do a r t .  9 ,
ver b is :

«§ 39 A  proibição de acum ular proventos nao se 
aplica aos aposentados, quan to  ao  exercício de m andato 
eletivo, ca rgo  em com issão ou ao con tra to  para  prestaçao 
de serviços técnicos ou especializados.»

Sòm ente nesses casos é que não  se aplica, donde se conclui 
que, nas dem ais situações, se  aplica, vale dizer, como v inha sen o
aplicado  a n te s . , _ ,

F az -se  m ister observar um a im propriedade na redaçao  aos 
p a rág ra fo s  29 e 3*, do a r t .  97, o que vem r e v e l a r ,  mais um a vez 
que o constitu in te  se inspirou no  a r t .  189 da  Lei n • >
28 de ou tubro  de 1952, absorvendo a té  a sua  redaçao  inadequada.

N a  Lei n9 1 .711 , de 1952, lá  está :
«A  proibição do a rtigo  an terio r estende-se à acum u

lação de  c a rg o s . . . »
N a  C onstitu ição  de 1967, assim  ficou:
«§ 29 A  proibição de acum ular se estende a ca r

gos . .  .» .

O ra , não é a proib ição que se estende, o que seria o d io sa  
nem que n ão  se aplica, o que seria um privilégio e, sim, _o regime
todo : a  norm a geral da proibição e suas ej eXCe*a 0Q7

D em ais disso, o que se p re tendeu  no § 39, do a r t .  97 - 
fazer um a afirm ativa  em prim eiro lugar, isto  e, íxai um ,
— como a  do  capu t dêsse m esm o a r t .  97 , e, depois, e
um a re ssa lv a . , r -

D a  m aneira como foi red ig ido  êsse paragrafo , a prim eira
vista d á  aos incautos um a im pressão engana o ra .

O  § 3°, do  a r t .  97 , dêsse m odo, estabeleceu ressalva ao
regim e que se ap lica aos inativos:

a ) p o d erá  exercer m andato  eletivo, ^
b) poderá  exercer cargo em com issão, iÍT_ j oq median-
c) poderá  p re s ta r serviços técnicos ou especializados media

te co n tra to .
Q u an to  à ressa lva  contida no  item a, o °£S Pt° nham

passou a d esfru ta r  d o  mesmo r e g i m e q u e c e r o  decisão
d u ran te  a vigência da  C o n s t i t u i ç ã o  de 1946, em tace ^  ^  
do  Suprem o T rib u n a l F edera l (1956) • ^  reserva e re form ados 
C onstitu ição , se aplica aos m ihtare 
(§ 61?, do a r t .  94, da C onstitu ição de 1 9 6 /) .



Q u an to  à ressalva referida no item b, reed ita  a nova C onsti
tuição o m andam ento  contido no  a r t .  191 da Lei n 9 1 .711, de 
1952 (E sta tu to  dos F unc ionário s), para  perm itir ao aposen tado  o 
exercício de cargo  em comissão, em bora sem transcrever as 
ressalvas acau teladoras expressas no alud ido  dispositivo e s ta tu 
tário . P arece  evidente, todavia, que se ap licará, na hipótese, o 
a r t .  191 do E sta tu to  dos Funcionários, que continua em vigor, 
e que assim  dispõe:

«A rt. 191. Salvo o caso de ap osen tado ria  por 
invalidez, é perm itido ao  funcionário ap o sen tado  exercer 
cargo em com issão e partic ipar de ó rgão  de deliberação 
co etiva, desde que seja ju lgado  ap to  em inspeção de 
saude que precederá sua posse e respeitado  o disposto 
no a rtigo  a n te r io r .» .

O  artigo  an terior a que se re fe re  êsse d ispositivo é aquêle 
que proíbe ao  funcionário exercer mais de um a função gra tificada  
ou par icipar e mais de um órgão  de deliberação co letiva.

os mi itares da reserva e reform ados se aplica, tam bém , 
este preceito  (§ 6?, do a r t .  94, da C onstitu ição  de 1967) .

(.•í.113-110! 3 ressa v̂a do item c, po r fôrça de m andam ento  
ons í uciona , passou o aposen tado  a poder p re s ta r serviços 
ecnicos ou especializados m ediante con tra to  regido pela legisla- 

çao traba lh ista  (a r t .  104, da Constituição do  B ras il) , o que se
i 19o T  T nr  308 militares da reserva  e refo rm ados (§ 6°, 

3r. ' * a C o n stitu ição ). A  lei deverá defin ir o que  sejam  
rviços ecnicos ou especializados». O  m andam ento  não  nos 

parece au o-ap ícável, ^embora de antem ão se possa  dizer que só 
o a o e ser p restação  de serviços técnicos ou especializados, 
pe o regim e a egislação traba lh ista , não  b asta  p a ra  excluir do 
regim e e proibição de acum ular. C rem os que contra to  de  
em prego prestação de  serviços em  caráter perm anente , é cargo 
para  e ei o e ap icação das reg ras de vedação  de acum ular.

. umpre no ta r que, nas três hipóteses, o ap o sen tad o  conti- 
? n T a  j  Pf rceber °, Provento resu ltan te  de sua  aposen tadoria , 

epen en em ente da^ percepção do subsídio ou do vencim ento 
°  em com issão  ou da retribu ição  corresponden te  aos

ços ecnicos ou especializados por êle p re s tad o s .
tovtr* serv f"se °lue a a tua l C onstitu ição não  incorporou  ao  seu 
p m i° P^ra gra o único, do a r t .  185, com a  red ação  d ad a  pela 
b m en d a  C onstitucional n* 20, de 25 de maio de 1966. P o d er-se -á  

C]Riej  <<0̂  Pr5 ^essôres da an tig a  F u n d ação  E ducacional do 
prri 10  C.  era >> t®m a sua situação  defin ida po r aquêle  preceito, 

^  Pese a  tese de que não há  d ireito  adq u irid o  con tra  
npln T °- CnI!i ^ 101?a l- caso daqueles p rofessores, am parados
I t í  a  V 42’ ,de 17 de Íulho de 1963, a C onstitu ição  an terior, 
a través da hm enda  C onstitucional n ’ 20 , de 1966, os incluiu



expressam ente na exceção à regra  geral de proibição de acum ular 
cargos públicos, ou m elhor, os excluiu do regime, desde que a ten 
dido o requisito  da com patibilidade de ho rário s.

A ssim , a nosso  ver, satisfeitos os requisitos expressos pela 
E m enda C onstitucional n Q 20 , de 1966, a situação d aq u ees  
professores está a salvo de qualquer restrição  ulterior.

N o  que se refere  aos m ilitares (a r t .  92, §§ 3?, 4 ', 5 e 6 ) o 
assu n to  gira, quase todo, em tôrno de incom patibilidade, em 
razão  de seu s ta tu s■ O  § 49, do a r t .  92, da nova C arta , alterou 
a redação  do § 4U, do  a r t .  182, da C onstitu ição  de 1946, que
era assim :

«§ 4<? O  m ilitar em ativ idade que aceitar cargo 
público tem porário , eletivo ou não, será  agregado  ao 
respectivo q uad ro  e sòm ente con tará  tem po de serviço 
p a ra  a prom oção por an tigü idade, transferência  para  a 
reserva  ou reform a. D epois de oito  anos de a fa s ta 
m ento, continuos ou não, será  transferido , na forma da 
lei, p ara  a reserva, sem prejuízo da contagem  de tempo 
p a ra  a re fo rm a .» .

A  E m enda  C onstitucional n* 19, de 7 de dezem bro de 1965, 
deu nova red ação  a êsse dispositivo, que passou a ser assim :

«5 4 '-> O  m ilitar em ativ idade que aceitar qualquer 
carqo  público civil tem porário  não  eletivo será agregado  
ao respectivo q uad ro  e sòm ente poderá  ser J3101110̂ 1. 
po r an tigü idade , contando-se-lhe  o tem po de serviço 
apenas p a ra  aquela prom oção, transferencia  p a r a  a 
reserva  ou reform a. D epois de dois anos e ,
m ento, contínuos ou não, será  transferido , na 
lei, p a ra  a reserva, ou re fo rm ad o .»

Com  o ad v en to  da quinta C onstitu ição republicana, o Ss 4-' 
passou  a te r a  segu in te  redação  já  tam bém  a tera a.

«S 4» O  m ilitar da ativa que aceitar qualquer cargo 
público civil tem porário , não eletivo C°c™n0mia
au ta rq u ia , em prêsa pública ou socie a sòm ente
m ista ficará ag reg ad o  ao respectivo q ^ ^ s o m e n ^ e
poderá  ser prom ovido por an tigu ida e, 9 ^  serviço 
necer n essa  situação, con^ ° ; J ' nsfeerência para  a reser- 
apenas p a ra  aquela  promoça.>, afastam ento ,
va ou reform a. “ “ form a da lei. para
contínuos ou nao, sera  tran s te
a reserva, ou re fo rm ad o .» .



D êsse modo, o m ilitar da  ativa poderá  ace ita r qualquer 
cargo público civil tem porário, não eletivo, em au tarqu ia , em prêsa 
pública ou sociedade de economia m ista, porém  ficará ag reg ad o  ao 
respectivo quadro, sendo transferido  p a ra  a reserva, ou re fo r
m ado, depois de dois anos de afastam ento , contínuos ou não. Se 
o cargo público civil fôr eletivo, será  d iferen te  a situação, pois 
que o m ilitar se a fas ta rá  tem poràriam ente d a  ativ idade, a ela 
re to rn an d o  expirado o m andato . E , enquan to  d u ra r o m andato  
eletivo, não te rá  direito, a  nosso ver, aos vencim entos e v an ta 
gens do seu pôsto cum ulativam ente com os subsídios ou venci
m entos do cargo civil. P a ra  a percepção cum ulativa, só  se 
transferir-se  para  a reserva ou reform ar-se, à  v ista  do que dispõe 
o § 6", do a r t .  94, iri fine , que m anda ap licar aos m ilitares a 
reg ra  contida no § 39, do a r t .  97, que diz que a proibição de 
acum ular proventos não  se aplica aos aposen tados, quan to  ao 
exercício de m andato  eletivo.

A cresce que o m ilitar da ativa, ag reg ad o  ao  respectivo 
quadro , enquanto  exercer qualquer cargo público civil tem porário , 
não  te rá  d ireito  aos vencim entos e van tag en s do seu pôsto, 
facu ltando  a nova C a rta  a opção, o que não  ocorria na  C onsti
tuição de 1946.

P o r derradeiro , cum pre in d ag ar: a a tua l C onstitu içãg  piorou 
ou m elhorou o regim e de acum ulação de cargos?

Sem responder objetivam ente à indagação , podem os asseg u 
ra r que o constitu in te  perdeu  um a ótim a oportun idade para  
fazer um a revisão do tra tam en to  legal dado  ao  assun to , valendo- 
se da lição do  passado, da ju risp rudência  e da boa razão , para  
a ju s ta r as norm as à  realidade nacional den tro  de um sen tido  de 
justiça e considerando  o interêsse do  serviço público. O  texto  
ressente-se, inclusive, do mesmo mal de que padece  to d o  aquêle 
diplom a legal, que é a  redação  descuidada, fru to  do  açodam ento  
em que foi elaborada a  quinta C a rta  M ag n a  de nossa R epública-

N a  a tua l C onstitu ição  do Brasil, negligenciou-se por dem ais 
a form a que deixa m uito a  desejar a té  a quem  n ão  é purista- 
m propriedade em tex to  de lei, todavia , é tam bém  im perdoável 

vicio de linguagem , m orm ente em se tra ta n d o  de um código 
tundam enta l, além de d ificultar sua ex a ta  e p ro n ta  in tepretação-

D isse Reed D ickerson que seria difícil ex ag erar a im portância 
de saber p rep ara r corretam ente um diplom a legal. U m  bom 
governo, isse êle, necessita de leis que digam  o certo  de m odo 

r o, na inguagem  mais clara, mais sim ples e mais accessível. ( )



PR 7.736-67 — N* 559-H, DE 6 DE SETEMBRO DE 1967 

«Aprovo. Em 12-9-67» (Enc. ao DASP, em 15-9-67)

A ssu n to : A cum ulação  rem unerada. Expressão  
constante  do  a rt. 97 da vigente Constituição t e -  
dera l. O rigens históricas do institu to . Conceito  
doutrinário e jurisprudencial sôbre o mesmo princi
pio, inserto nas C onstituições passadas. Perm anece  
com o regra geral a  proibição. C om o exceções so se 
adm item  aquelas expressam ente indicadas.

PARECER

D iscute-se , neste  processo, o problem a da  acum ulação face 
aos têrm os da nova C onstitu ição  F edera l que, em seu ar 
dec la ra :

«É  v edada a acum ulação rem unerada, ^ x c e jo :

não  repetindo , ipsis litteris, o m andam ento  da C arta  de 1946, 
assim  red ig ido:

«A rt. 185. É  vedada a acum ulação de^ ^ Í f e i T  
cargos . . .  .......................................................................

2 . A  su tilidade redacional do nôvo tex to  não passou des
percebida aos estudiosos do  assunto , prmcipai m1 re lativas 
lidam, d iu turnam ente, no  tra to  das com plexas questoe
ao in stitu to .

3 . A ssim  é que o D r . C orsíndio M onteiro> da íSi v;̂ 9 “ °  
A ssisten te  Jurídico do  D A S P  e mem ro a o ^ alteração 
lação de C argos, im pressionando-se, e im , respeito da 
verificada, elaborou b rilhante  e minucioso t r a b a ,
hipótese, a través do  qual ressa lta  o seu entendim ento
m atéria . , «,

4 . Convém  transcrever alguns_ tr“ h “ 0nstituição° d o V ra s ií  
in titu lado  «O  Regim e de A cum ulaçao na_ t - 0 j 0 D A S P , 
de 1967», e publicado pelo S erv iço-de J CQ jn terpreta 0 
p ara  se te r idéia de como o ilustre A
assun to . D iz êle 

«A
in troduzi
acum ular

«A  C onstitu ição  do Brasil, de 24 de janeiro d«=W67 
in troduziu  sensível alteração  no reg.m e de pro.b.çao

acu m u lar. form ando em nossa
A  sistem ática, que s ^ assun to, não há dúvida 

legislaçao especifica que g



que foi a lte rada , abstra indo-nos do rigorism o ado tado  
pela C arta  ou to rgada em 1937.

O  regim e da C onstitu ição de 1946 não  era  ideal, 
inclusive pela rigidez da reg ra  geral de proibição de 
acum ular quaisquer cargos, porém  as suas deficiências 
poderiam  ser sanadas com pequenas em endas, a tend ida  
a experiência sôbre o a ssun to .

A C onstituição do Brasil, de 24 de janeiro  de 1967, 
tra ta  do assun to  em seu C apítu lo  V II  concernente  ao 

oder Executivo, Seção V II, que cuida «D os F uncioná
rios Públicos», artigo  9 7 . O s p a rág ra fo s  39, 4<?, 59 e 

j  ’ d °  a r t .  94, ocupam -se de reg ras de incom patibili
dades referen tes aos m ilitares (Seção V I —  «D as Forças 
A rm a d a s» ), D êsse modo, há m atéria de regim e de 
incom patibilidades que se en trelaça com o da acum ulação 
inserta  nesse mesmo C apítulo, e a  que nos referirem os 
quando  oportuno».

E , mais ad ian te , afirm a:

« N o  caput do a r t .  97 é que está a sensível a lte ração  
in troduzida pela C onstitu ição  de 1967.

C abe, de logo, observar que a  a tual C a rta  Política 
ím itou-se a  copiar a expressão usad a  pela prim eira 

onsh tu ição  republicana, pela C onstitu ição  de 1934 e 
^ e a . ^ ’ desprezando a fórm ula que o constitu in te 

e  ̂ encontrou p a ra  superar os problem as e, os 
? 8QiVOCcS gerados Pel°  a rtigo  73 da C onstitu ição  de 
. , , , °  Podemos atribu ir êsse fato  a  um cochilo do 
m ornndo constituinte, o mesmo cochilo, quiçá, que tem 
co oca o, com surp reenden te  constância, a expressão  
«acumu ação rem unerada» em certa  esp lêndida revista 

e assuntos^ adm inistrativos como ep íg rafe  perm anente  
e ranscrições de pareceres sôbre aquêle a ssu n to .

1 q ^4 30 com^ t a r  os têrm os insertos na  C onstitu ição
da exnrp-ccS e.™ ra  a, P°lênrica an terio rm ente trav ad a  em tôrno
um dos lídprp aCUI” U açao rem unerada» , c itando  Rui B arbosa como
ve  com ’ 3qUêleS a m alsinaram . A cena, inclusi-
di? a dnnfr 16 enon’1” a de «acumulação de  au toridade» , com o 
diz a  dou trina  espanhola, acrescentando:

. acum ulaçao de au to ridade  é m uito m ais perni- 
n pcp <' U0 3 acum u â Ção de cargos, em bora esta  im plique 
necessariam ente naquela, a ten u ad a , porém , pelas reg ras 

conveniência adm inistra tiva ou de in terêsse público.



S endo  perm itidas as acum ulações rem uneradas, deixa 
o serv idor de perceber vencim ento, rem uneração e van ta 
gens po r um dêles, porém , acum ula as au toridades que 
lhe advêm  do sim ples exercício de am bos os cargos».

E , a rrem ata :
«A contrario sensu  do que expressam ente dispõe a 

nova C onstitu ição  F ederal, não é proibido acum ular
cargos não rem unerados.

D aí resu lta  que a vedação de acum ular cargos nao 
é a reg ra  geral, como an tes acontecia pelo regim e da 
C onstitu ição  de 1946; agora, o que é proibida é a acumu  
/ação rem unerada, ou antes, é perm itida a acumulaçao de  
dois cargos desde que não rem unerados, tiran te  os casos 
de exceção constan tes dos itens I, II, III e IV . A  salvo 
o in terêsse da A dm inistração, que com anda a  aphcaçao 
das norm as que inform am  o regim e de acum u açao e 
cargos, já  não  se pode fa lar em reg ra  geral rígida de 
vedação  de acum ular» .

5 . A  m esm a tese é defendida pelo D r . C orsíndio_ M onteiro  
da  Silva, na  qualidade de re la to r dêste  processo, subm etido a 
consideração  da Com issão de A cum ulação e argos, e 
versa  sobre a possib ilidade de funcionário do Banco do t í ra s i ,  
a tua lm en te  em gôzo de licença p ara  tra ta r  de interesses
res —  sem rem uneração  —  poder acum ular este emPre9°' c0 
função  de serven tuário  da Justiça do D istrito  e era > 
qual se subm eteu a concurso público, tendo sido aprovado,
p restes a  ser nom eado. .

6 . A  C .A .C ., acolhendo parecer do relator da “ C i d a d e  
sessão  de 11 de ju lho  do corren te  ano  concluiu pela legitim ^  
da pre tensão , face à nova redaçao  d ad a  pelo a r t .
M aior, ao tra ta r  da espécie. criterioso7 . O  problem a está  a exigir, sem duvida exame
de m odo a fixar a verdadeira  inspiraçao do m anda®en, não
cional, im pedindo, destarte , in terpretações detu rpadas e 
condizen tes com os próprios objetivos do ins 1 ^  ^ a

8 . A vedação  de acum ular cargo» publ.cos

' Z S S t í ^ s Z  ^ o S T o a l v o r e c e r  do Brasil

F d  D .  P ed ro  ,  que, =

S e i o  i polfflca d e r «HcõS  aos 

desm andos, a trav és  de decrelos « p e n a is  de 13 d :
18 de iuuho  de 1822, proibindo o r S n a d o » .
mais de  um ofício ou em prego e ven



10. D iz João B arbalho (C onstitu ição  F ed era l B rasileira —  
C om entários, p á g . 339) que «a boa dou trina  não  pode in te ira
mente v ingar e o preceito tão  form alm ente posto  foi cedendo de 
sua inflexibilidade. A  m onarquia não podia prescindir do favo
ritism o, do validism o, e in teresseiro como êle é, pode conseguir 
conservar aquela sua p rerrogativa  de a rra n ja r  bons vencim entos 
acum ulados de m uitos cargos» .

11. Com a República, ressurgiu  a opo rtun idade de se im- 
p a n ta r  um sistem a m oralizador, capaz de liquidar com os a b u so s .

r  fse Pensarnento resultou a incorporação, no tex to  da
onstituiçao de 24 de fevereiro de 1891, de cláusu la  proibitiva de 

acum ulações, inserta  no seu a r t .  73 , vcrb is:

«O s cargos públicos civis, ou m ilitares, são accessí- 
veis a todos os brasileiros, observadas as condições de 
capaci ade especial, que a  lei esta tu ir, sendo, porém, 
vedadas as acumulações rem uneradas» .

13. Como ^se vê, a expressão «vedadas as acum ulações 
rem uneradas», não  constitui inovação da C onstitu ição  de 1967.

prim eira C onstituição republicana já  tra ta v a  do assu n to  em pre
gando  os mesmos têrm os.

14. A  doutrina e a ju risprudência, de início vacilan te 
quan to  ao^ entendim ento da proibição contida no  a rtigo  73 da 
C onstitu ição de 1891, uniform izou-se de m aneira a  sugerir, sem pre, 
um mesmo com portam ento.

15. José A ffonso  M endonça de A zevedo, em sua obra  «A 
C onstitu ição F edera l in terp re tada  pelo Suprem o T rib u n a l F ede ta l» , 
m enciona dezenas de decisões do P re tó rio  E xcelso, com respeito  
à aplicação do  citado a r t .  73 da C a rta  de 1891.

16. A  série de ju lgados da  E grég ia  C ô rte  ten d ia  para  
o aprim oram ento de execução do texto , dando-lhe  cada  vez mais, 
conceito restritivo .

17. E n tre  as citações feitas por M endonça de A zevedo, 
m erecem destaque as seguintes:

«O  S . T . F .  em A c . de 5-5-1915 parece te r re fo r
m ado a jurisprudência constan te  de vários A cs . supra :

7̂ a. Pro 'b ição  de acum ulações rem uneradas do 
a r t .  3 incide tôda percepção de vencim entos, por qual
quer títu lo  de cargos inacum uláveis.

A  não acumulação de cargos e vencim entos se  veri
fica e realiza pela proibição das acum ulações rem unera-
d ã S )>



«A disposição do  a r t .  73, da C onstituição Republi
cana, vedando  as acum ulações rem uneradas, é ap icav e
ao  funcionário  aposen tado» .

«A  proibição de acum ulação de cargos pu icos 
rem unerados, tradicionalm ente consagrada  pe o nosso 
d ireito  no  regim e extinto, foi erigida em preceito consti
tucional de ca rá te r geral e absoluto  pelo a r t .  73, da 
C o n s t. R epúb lica .»  (o b . c i t . ,  p ág s . 460-466-467) (os 
grifos n ão  são do  o r ig in a l) .

18. R ui B arbosa condenou, veem entem ente, o preceito em 
causa. M as o condenou pela na tu reza  abso lu ta  que encerrava o 
seu conteúdo, não  perm itindo quaisquer exceções. E  o faz nos 
seguin tes têrm os:

«Em  regra , as acum ulações de cargos públicos são 
nocivas. M as acum ulações há  «excepcionalm ente», que
o não  sã o . , . i •

A  C onstitu ição  enunciou a regra , deixando a íei 
o rd inária  o precisar as exceções. Logo, a lei ordinaria, 
negando  a existência das exceções contravém  ao  pensa
m ento constituc ional.»  (C om entários à C onstituição e- 
deral B rasileira, pág ina 195) .

19. E n tre tan to , o insigne M estre  não negava a incidência 
da proibição ao  acúm ulo de  cargos públicos, quan  o a irmav

«M as ou tro  foi o alvo da proibição constitucionaL
O u tro  ob je to  não  podia ela te r em m ente senac> banir
do nôvo regím en um vicio an tigo : o vicio sent

acum ulações de cargos nacionais. _ nnraue
A s acum ulações, «em geral», sao  nocivas, porqu

deSt r r 5 r n t ; b : r ee l Í r s t e E oa s°e;viço público de 

d ° S Sofre o serviço, p rim eko: p o ^ u e ,

u T ' J S A S Z  A b r a n d o '»função, cansa, entibia e se relaxa, dobrando o p
(o b . c i t . ,  p á g . 198-9) .

2 0 . T am bém  o renom ado Cados M a x ta ilia n o  analisando
o preceito  do a r t .  73, da C onstitu ição  R epubl.cana, assere, 
inegável acêrto :

« O  tex to  é radical e claro: não 
tações viciosas. A brange to  os os ca^ * nenhum a. 
ta res; não  adm ite acum ulaçao de especie



E nglobam -se apenas funções inerentes a um cargo  só,
0 que acontece, por exemplo, com o oficial superior e 
com andante, p rofessor e d iretor de institu to  de ensino, 
m agistrado e presidente  de tribunal, e assim  por d ian te .

Bem avisado andou o leg islador constitu in te  evitando 
referir-se  a em prego, pôsto  ou m andato ; usou de um 
term o bem mais am plo, que ab ran g e  tudo; falou nos 
cargos públicos em geral. N ão  m encionou ordenado, 
vencim ento, sôldo, gratificação , subsídio, em olum ento, 

cus as . o vocábulo —  rem unerar e seus derivados deve
riam  extirpar as exceções sub-rep tic iam ente  invocáveis. . . »  
C om entários —  C onstitu ição  B rasileira, p á g . 7 6 0 -1 ).

nrniM rSn A  C onstitu iÇao - de 16 de ju lho de 1934, repetiu  a 
proibição, no mesmo sentido, ao  declarar no  seu a r t .  172

<<B vedada a acum ulação de cargos públicos rem u
nerados da U nião, dos E stad o s e dos M unicípios»,

r J : L al9U n:aCS exceções’ com re la ?ão aos cargos de m agistério  e 
innfivirlĈ en Y cos’ as Pensões de m ontepio e às  v an tagens da 
(§§ 1« 2« 'e  3™ como a com issão tem porária  ou de confiança

1 ^  D ecreto-lei n- 24, de 29 de novem bro de 1937, 
r 9U am en ou aquêle dispositivo, a tendendo  ao im perativo  da

Utl< amen a ls’ determ inou a opção p ara  o exercício de um 
c rg ° ’ aos _ uncionános que estivessem  ocupando m ais de um 

s S . v T .  Ça° ’ í ° r"  das exceções prev istas ( a r t .  T ) . Isso 
’ ressa vadas as exceções prescritas, não  se adm itia  a 

detenção de mais de um cargo pelo serv ido r.

brn 2aÍ '  1 Qdf n tico .re 9 |me foi ad o tad o  pela C a rta  de 10 de novem - 
pv - 1 j  ’ mais rigoroso, a inda, por isso que não  adm itia 
exceções de e sp e c e  a lju m a . O  seu a r t .  159. d isp u n h a ,

i j G(̂ f^a _a  acum ulação d e  cargos públicos rem u- 
Cra os a U nião, dos E stad o s e dos M u n ic íp io s .»

comrv-^ «i? ^  C onstituição de 1946, além  de usar expressões ou tras, 
a an lirarãr, a a a  acum ulação de quaisquer cargos» , ab randou  
(a r t .  185) °  S'Stema’ com as exceções que ela p rópria  previa

s u a s ^ e x a t- i^ n ^ 113' ^ onstitu iÇão não  acom panhou a de 1946, em 
antecederam  3Vras’ Pre ferindo ressuscitar expressões das que lhe



26. A  dúvida, po rtan to , é em se saber qual o verdadeiro- 
sentido  jurídico no nõvo preceito, e quais as conseqüências e e 
d e c o rre n tes .

2 7 . E n ten d e  a C .A .C .  que a redação  v igoran te  perm ite, 
além das exceções, a acum ulação de dois cargos, desde que nao 
perceba o funcionário pelo exercício de ambos. Em  resumo, 
poderia exercer dois cargos, m as, só por um percebia os seus 
vencim entos. A dm ite, assim , a revogação do  p r i n c í p i o  estatu  an o  
relativo à vedação  da p restação  de serviços gratu itos ( a r t .  a 
Lei n" 1 .711 , de 1952) .

28 . R econheço que o legislador constitu in te não escolheu 
a m elhor técnica p a ra  expressar o seu propósito , dando  margem  a 
dúvidas, a té  certo  ponto  aceitáveis, na fiel execução da reg ra .

29 . P arece-m e, porém , que a verdadeira  inspiração consti
tucional é aquela  trad u z id a  no princípio da proibição a so uta, 
ressa lvadas, tão-sòm ente , as exceções expressam ente p rev is ta s .

30 . N ão  seria curial p ropugnar-se  pela aceitação de um 
ou tro  tipo de acum ulação perm itida, a través de in te rp re taçao . 
Com o exceções só reconhecidas as que estão  indicadas na norm a 
su p e rio r .

31 . Q u an d o  o a r t .  97 fala em «acum ulação rem unerada», 
na tu ra lm en te  p re tende  se referir ao cargo, mesmo porque nao 
há cargo  sem rem uneração .

3 2 . O  fato de o servidor poder op tar pelos vencim entos 
de um dos cargos, p a ra  que se possibilitasse a acum ulaçao, sena  
m edida inconveniente, con trária  aos in terêsses da minis ra
e não au to rizada  pelo preceito  m aior.

33 . Im plicaria isto, também, na cham ada «acum ulaçao de 
au to ridade» , como bem  acentua o D r . Corsíndio M onteiro  d a
Silva, hipótese repelida pelo M estre  Rui, a lertando , inc usi\ 
p ara  o seu ca rá te r pern ic io so .

34 . N ão  me im pressiona o argum ento  de não  ter a C onsti
tuição m encionado a p alav ra  cargos, e te r se referido, apenas, 
acum ulação rem unerada .

35 . Tam bém  na  C onstitu ição de 1946, não havia re fe ren o a  
a função  que tècnicam ente difere do cargo . M as o _e9‘sia 
ord inário  se incum biu de aprim orar o seu tex t° ’ ia r 3°  jgçn 
exato  propósito , to rn an d o  claro, na Lei n 1 .711" ar . » 
aquilo  que p a ra  a lguns parecia obscuro e duvidoso. pe 
inçonstitucionalidade com que se p retendeu  a ting ir a * 
esta tu to , foi, por inúm eras vêzes, rechaçada por es e

36 . Assim , não  receio afirm ar que o a r t .  73, da \ig en t 
C onstitu ição, p retendeu  e p retende vedar a  acum u açao e ‘ ,< 
a inda  que om ita essa exp ressão .



37 . A  análise histórica do institu to , o exam e doutrinário  
e  jurisprudencial de outros textos redigidos com as m esm as pa la 
vras, levam -m e à convicção de que prevalece, a inda, a reg ra  geral 
da proibição absoluta, abstraídas, é óbvio, as exceções nom inal
m ente especificadas.

38. Q ue seria da A dm inistração  se tivesse de se su jeitar 
à vontade do servidor licenciado p ara  ocupar um ou tro  cargo? 
N ão poderia preencher aquêle cargo, por isso que estaria  êle 
sem pre à disposição do  seu titu lar a fastado , e que poderia re to rnar 
quando bem lhe aprouvesse.

39. Se não licenciado, m as, em efetivo exercício, sem 
rem uneração, poderia obrigá-lo  ao  cum prim ento in teg ral de seus 
deveres e responsabilidades? C laro  que não. A  prestação  de 
serviços gratu itos seria inconciliável com a aplicação das norm as 
d isc ip linares.

CE 0 Pr*nc'P*° da isonom ia, constitucionalm ente consa- 
9 ra °- e r*a possível adm iti-lo, havendo dois servidores pres- 
la_n °  1 ênticas tarefas, um percebendo seus vencim entos e outro, 
nao í

41. O  problem a, em bora ã prim eira v ista  com plexo, não 
1116 in uz a ° ul;ro entendim ento, senão o que o ra  esposo, am parado  
mesmo na doutrina e ju risprudência que analisaram  a  qliestão, 
pos a em í enticos term os nas C onstituições an terio res à de 1946.

S u b  censura .

Brasília, 6 de setem bro de 1967. —  A droa ld o  M esqu ita  da 
' C onsu lto r-G era l da R epública.


